
Novo CPP argentino gera críticas sobre poder do Ministério Público

Sancionado pelo Congresso argentino em 5 de dezembro, o novo Código de Processo Penal do país
divide parlamentares. Impulsionado pelo governo de Cristina Kirchner, o texto motiva divergências na
área de criação de processos e designação de cargos no poder. As informações são do site Epoch Times 
Brasil.

Junto com o novo código foram criadas 17 novas promotorias e 1.713 novos cargos nas promotorias e

defensorias do país. Este foi o ponto da alteração que recebeu mais críticas, por concentrar o poder nos

promotores, muitos dos quais poderiam ser afetados pela mudança de poder político.

Representantes do partido radical apontam que o novo CPP argentino dá muito poder ao Ministério

Público. Segundo o Epoch Times, o deputado Mario Negri afirma que a promulgação do novo CPP deve

vir acompanhada de uma lei para o MP e para o julgamento por um júri.

Por sua vez, o candidato à presidência para as eleições de 2015, Sergio Massa, disse que é preciso colocar

ênfase sobre as vítimas, “não sobre os criminosos”. Já o congressista Paul Tonelli, do partido PRO, aponta

que faltam a implementação de regras adicionais para que o novo código funcione: a Lei de

Implementação, o Código Penal, a Lei Orgânica do Ministério Público, o sistema de justiça infanto-juvenil

e a execução de sentenças.

Mais rapidez
A justificativa oficial para o novo CPP argentino é acabar com um modelo considerado inquisitorial com
resquícios dos tempos coloniais — o código anterior é de 1991. A proposta do Executivo é tornar esse
novo código “uma ferramenta eficaz na luta contra o crime e dar resposta legal em um prazo razoável e
oportuno quanto às exigências de uma justiça rápida e eficaz.”

O projeto de lei (que não terá aplicação imediata), entrou em outubro 2014 no Senado e foi aprovado
pelos deputados com 130 votos a favor e 99 votos contra.

Ainda de acordo com o Epoch Times Brasil, a principal mudança está na forma da investigação criminal
preparatória. No código de 1991, a acusação e julgamento recaíam nas mãos do juiz, em uma situação
que coloca em xeque sua neutralidade. O processo também corre em segredo e de forma escrita, por isso
não dá lugar à oralidade ou publicidade. A simples confissão do acusado pode ser prova suficiente para
condená-lo.

O novo sistema prevê que defesa e acusação se enfrentem “em igualdade de condições” diante de um
juiz imparcial que, com base nas provas e argumentos, decide pela condenação ou absolvição. Também
pode haver a interferência de um promotor indicado pelo Ministério Público e pela vítima: pelo
primeiro, para manter a ordem jurídica, e pelo segundo, para garantir a reparação.

O novo CPP argentino também prevê a redução de três anos para um ano no tempo da investigação
criminal preparatória feita pelos promotores. A etapa anterior termina com o julgamento do acusado,
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enquanto todo o processo (incluindo o julgamento) não pode levar mais de três anos. Outras
modificações incluem a possível expulsão do país dos estrangeiros presos em flagrante delito, o
julgamento por júri e a suspensão do julgamento mediante prova
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